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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº
29/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO E A EMPRESA
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco “F” - Sede, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
23.612.685/0006-37, neste ato representado pelo Secretário Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego,
o Sr. FRANCISCO MACENA DA SILVA , matrícula SIAPE: 3321161, nomeado pelo Decreto s/nº, de
11/01/2023, publicado no DOU de 01/01/2023, Seção 2, Edição Extra "A", consoante subdelegação do art. 4º
da Portaria/MTE nº 635, de 16 de março de 2023 e pelo Diretor de Administração, Finanças e Contabilidade,
o Sr. ROGÉRIO XAVIER ROCHA , matrícula SIAPE nº 1052112, nomeado pela Portaria nº 1.372,
publicada no DOU de 30/01/2023, Seção 2, e consoante o estabelecido no § 2º do art. 4º da Portaria/MTE nº
635, de 16 de março de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.275.792/0001-50, sediada na Av. Goiás, nº 1805, Bairro
Santa Paula - Munícipio de São Caetano do Sul - SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. FERNANDA DANIEL RIBEIRO , inscrita no CPF nº XXX.676.418-XX, tendo em
vista o que consta no Processo nº 19964.104662/2022-10 e 19964.104662/2022-10 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 03/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de de veículos automotores novos,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão (SEI 1033194), identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora (SEI 1033316), independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição/Especificação Identificação
CATMAT

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
(R$)
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Veículo Automotor Camioneta – SUV -
GM/Chevrolet - Trailblazer LT - 2.8L
Diesel – modelo 156FK
Especificação: Veículo automotor, tipo
camioneta, tipo SUV, zero quilômetro,
montada sobre chassi, carroceria em aço e
original de fábrica, com compartimentos
de passageiros e carga em ambientes
integrados; pintura original de fábrica,
preferencialmente na cor preta; engate
reboque; 4 (quatro) portas laterais e 1
(uma) traseira; faróis de milha ou neblina;
capacidade de transporte para, no mínimo,
5 (cinco) passageiros, incluindo motorista;
motor a diesel; tanque de combustível com
capacidade mínima de 65 litros; potência
mínima de 180 cv; protetores de cárter, de
transmissão e de tanque de combustível
fabricados em aço; dimensões mínimas:
comprimento 4.769 mm, largura 1.815
mm, distância entre os eixos 2.700 mm e
carga útil mínima de 540 kg; Ângulo de
entrada mínimo de 29º, ângulo de saída
mínimo de 22º, altura mínima do solo de
198mm, transmissão manual ou
automática, com sistema 4X2 traseira,
4X4 tempo parcial, reduzida, e travamento
automático das rodas; direção hidráulica,
elétrica ou eletro-hidráulica; rodas de aço
ou liga leve mínimo 16"; pneus para todo
tipo de terreno; ar-condicionado de fábrica
integrado; bancos em couro, ou em vinil
ou com revestimento de capas em courvin
(com as adaptações que se fizerem
necessárias), originais de fábrica,
admitindo-se adaptação por empresa
autorizada pelo fabricante; retrovisores
externos e acionamento posicional por
comando; kit alarme e travas elétricas com
acionamento de comando na chave, kit
multimídia com tela touch screen; vidros
elétricos nas 4 (quatro) portas; no mínimo
2 (dois) airbags (passageiro e motorista);
jogo de tapetes original do veículo ou
instalado em concessionária autorizada ou
transformadora homologada da fabricante;
películas não reflexivas com nível mínimo
de transparência estabelecido na legislação
vigente

469936 unidade 19 R$
325.000,00

R$
6.175.000,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$
6.175.000,00

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência (SEI
1033229), ou seja, 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei
nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.175.000,00 (seis milhões cento e setenta e
cinco mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  400045

Fonte: 1052000257

PTRES: 204798

Elemento de Despesa: 449052

PI: 25824OBRIGA

Nota de Empenho: 2023NE000273 (SEI 1039536)

 

Gestão/Unidade: 400045

Fonte: 1000000000

PTRES: 223304

Elemento de Despesa: 449052

PI: 25824OBRIGA

Nota de Empenho: 2023NE000274 (SEI 1039549)

 

Gestão/Unidade: 400045

Fonte: 1000000000

PTRES: 223307

Elemento de Despesa: 449052

PI: 25824OBRIGA

Nota de Empenho: 2023NE000275 (SEI 1039557)

 

Gestão/Unidade: 400045

Fonte: 1000000000

PTRES: 223308

Elemento de Despesa: 449052

PI: 25824OBRIGA

Nota de Empenho: 2023NE000276 (SEI 1039591)

 

Gestão/Unidade: 400045

Fonte: 1000000000
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PTRES: 204777

Elemento de Despesa: 449052

PI: S142DIVMTP

Nota de Empenho: 2023NE000277 (SEI 1039608)

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. 9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. 10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
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caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, em
Brasília/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições
aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento, por meio de Termo de Assinatura Eletrônica, para
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que produza seus jurídicos e legais efeitos.

 

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA

Representante da CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

ROGÉRIO XAVIER ROCHA

Representante da CONTRATANTE

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDA DANIEL RIBEIRO

Representante da CONTRATADA

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras

Atualização: Julho/2020

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em
21/12/2023, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Xavier Rocha, Diretor(a), em 21/12/2023, às 15:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Daniel Ribeiro, Usuário Externo, em 26/12/2023,
às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=1094693&crc=665DB3C2, informando o
código verificador 1094693 e o código CRC 665DB3C2.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras

Atualização: Julho/2020

Referência: Processo nº 19966.201686/2023-79. SEI nº 1094693
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023122700177
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Nº 245, quarta-feira, 27 de dezembro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
R E T I F I C AÇ ÃO

No DOU de 26 de dezembro 2023, Seção 3, Página 180, referente à celebração
de Convênio entre o Município de Belo Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania - SMASAC, a FIOCRUZ por
intermédio do Instituto René Rachou - IRR e com a interveniência da Fundação para o
Desenvolvimento Científico e Tecnológico em Saúde - FIOTEC, onde se lê: "COM
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS Convênio SMASAC nº 01/2023 (SAGE 299/2023)", leia-se:
"Convênio SMASAC nº 01/2023 (SAGE 299/2023), com transferência de recursos". Processo
FIOCRUZ n° 25381.000506/2023-15.

Ministério do Trabalho e Emprego

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Nº 941851/2023, Nº Processo: 19958102132202399,
Concedente: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, Convenente: CARITAS BRASILEIRA
CNPJ nº 33654419001350, Objeto: O propósito deste projeto é implementar um
conjunto de ações integradas a partir de três eixos prioritários: mobilização dos
empreendedores, formação dos participantes e organização dos planos de divulgação
das iniciativas e/ou empreendimentos populares solidários identificados, com vistas ao
fortalecimento organizacional para a geração de renda e o desenvolvimento local. Tais
ações visam à formação dos participantes em conhecimentos específicos sobre o
processo organizacional solidário de produção de bens e serviços e, planos de gestão
e comercialização., Valor Total: R$ 250.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor
a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2023 - R$ 250.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2023NE000009, Valor: R$ 250.000,00, PTRES: 226961,
Fonte Recurso: 1000000000, ND: 335041, Vigência: 30/12/2023 a 29/12/2024, Data de
Assinatura: 22/12/2023, Signatários: Concedente: GILBERTO CARVALHO CPF nº
***.989.609-**, Convenente: RUBENS PATROCINIO SENNA CPF nº ***.768.227-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2023 ao Convênio Nº
920566/2021. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO,
Unidade Gestora: 400076. Convenente: CENTRO DE ESTUDOS E ASSESSORIA-CEA, CNPJ
nº 01746741000189. solictação de prorrogação de prazo. Valor Total: R$ 500.000,00,
Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 31/12/2023 a 31/05/2024. Data de
Assinatura: 20/12/2021. Signatários: Concedente: GILBERTO CARVALHO, CPF nº
***.989.609-**, Convenente: ANTONIO HAROLDO PINHEIRO MENDONCA, CPF nº
***.622.472-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000003/2023 ao Convênio Nº
901967/2020. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, Unidade
Gestora: 400076. Convenente: CENTRO DE ESTUDOS E ASSESSORIA-CEA, CNPJ nº
01746741000189. solicitação de prorrogação de prazo. Valor Total: R$ 300.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 30/12/2023 a 30/05/2024. Data de Assinatura:
21/10/2020. Signatários: Concedente: GILBERTO CARVALHO, CPF nº ***.989.609-**,
Convenente: ANTONIO HAROLDO PINHEIRO MENDONCA, CPF nº ***.622.472-**.

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2023 - UASG 400045

Nº Processo: 19966.201686/2023-79.
Pregão Nº 3/2023. Contratante: COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS.
Contratado: 59.275.792/0001-50 - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. Objeto: Aquisição
de de veículos automotores novos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 26/12/2023 a 27/12/2023. Valor
Total: R$ 6.175.000,00. Data de Assinatura: 26/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2023).

SECRETARIA DE QUALIFICAÇÃO, EMPREGO E RENDA
EXTRATO DE ADESÃO

Adesão ao Sine. Processo SEI 14021.154618/2023-50. Ente Parceiro: Município de Magé/RJ
. Objeto: Formalizar a adesão do Ente Parceiro ao Sistema Nacional de Emprego - Sine para
gestão, financiamento e execução de suas ações e serviços, conforme Lei nº 13.667, de 17
de maio de 2018 e Resolução CODEFAT nº 921, de 18 de novembro de 2021. Vigência:
prazo indeterminado a partir da data da validação da adesão. Data da Validação:
26/12/2023. Responsável pela validação: MAGNO LAVIGNE, Secretário de Qualificação,
Emprego e Renda.

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão ao Sine. Processo SEI 19980.207569/2023-31. Ente Parceiro: Município de Natal/RN
. Objeto: Formalizar a adesão do Ente Parceiro ao Sistema Nacional de Emprego - Sine para
gestão, financiamento e execução de suas ações e serviços, conforme Lei nº 13.667, de 17
de maio de 2018 e Resolução CODEFAT nº 921, de 18 de novembro de 2021. Vigência:
prazo indeterminado a partir da data da validação da adesão. Data da Validação:
26/12/2023. Responsável pela validação: MAGNO LAVIGNE, Secretário de Qualificação,
Emprego e Renda.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE ALAGOAS

SETOR DE MULTAS E RECURSOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DECISÃO VVU8M2
A Seção de Multas e Recursos da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM ALAGOAS, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 1.151, de 30 de outubro de 2017,

e tendo em vista a tentativa frustrada de cientificação via postal, vem NOTIFICAR os empregadores abaixo relacionados da decisão que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração e/ ou o débito
constante da Notificação de Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NDFC, respectivos. No caso dos Autos de Infração, deverá ser providenciada a quitação da multa
relacionada, imposta por infração à legislação trabalhista, a qual será reduzida em 50%, conforme previsto no Art. 636, §6º do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT), desde que recolhida no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste Edital, nos termos do Art. 20, III, da Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro
de 2021. A multa deve ser paga na rede bancária, através de DARF, que pode ser emitido pela internet, por meio do endereço eletrônico https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/, na aba
"Pagamento", opção "Emitir DARF". No mesmo prazo, os débitos constantes da Notificação de Débito do FGTS deverão ser recolhidos, por meio de procedimento específico, junto à Caixa
Econômica Federal. A falta de recolhimento da multa e/ou do débito apurado na Notificação de Débito do FGTS, ou seu recolhimento incorreto, poderá implicar no encaminhamento do
processo à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, para inscrição no CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executiva judicial. Alternativamente, e no mesmo decêndio legal,
caberá a interposição de Recurso Voluntário, para a Coordenação-Geral de Recursos - CGR, em Brasília/DF, a ser protocolizado por meio do endereço eletrônico acima citado, na aba
"Protocolar", opção "Recurso". Não serão conhecidos recursos que não atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do Art. 41 da
Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro de 2021. O "Código de Acesso" exigido para visualização do processo, bem como para a prática eletrônica dos atos processuais, poderá ser obtido
junto à respectiva Unidade de Multas e Recursos, responsável pela tramitação do feito, cujo contato encontra-se disponível na Seção "Canais de Atendimento" do site já citado, ou por meio
do endereço https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Atendimento .

. E M P R EG A D O R P R O C ES S O DOCUMENTO V A LO R ( R $ )

. ANDRESSA PEREIRA ALVES 14152.010700/2023-88 AI 22.477.315-1 2.434,11

. ANDRESSA PEREIRA ALVES 14152.210594/2022-50 AI 22.465.636-8 293,52

. ANDRESSA PEREIRA ALVES 14185.031338/2022-11 ND 20.258.834-3 2.591,45

. ARYL PONTES LYRA FILHO 14152.209842/2022-10 AI 22.464.884-5 1.719,05

. ARYL PONTES LYRA FILHO 14152.209844/2022-17 AI 22.464.886-1 2.856,41

. AUTO POSTO CAMPO ALEGRE LTDA 14152.171306/2021-53 AI 22.200.650-1 408,25

. AUTO POSTO CASADO LTDA 14152.150877/2022-35 AI 22.405.921-1 2.434,11

. AUTO POSTO CASADO LTDA 14152.150883/2022-92 AI 22.405.927-1 220,14

. AUTO POSTO CASADO LTDA 14152.150884/2022-37 AI 22.405.928-9 73,38

. AUTO POSTO CASADO LTDA 14152.150885/2022-81 AI 22.405.929-7 73,38

. AUTO POSTO CASADO LTDA 14185.024000/2022-11 ND 20.250.596-1 16.023,50

. AVIACAO AGRICOLA ALAGOANA LIMITADA 14152.063013/2022-84 AI 22.318.070-0 408,25

. BRITEX MINERACOES LTDA 14152.064821/2022-69 AI 22.319.878-1 1.224,75

. BUENO & OLIVEIRA LTDA 14152.182226/2021-23 AI 22.211.566-1 172,62

. BUENO & OLIVEIRA LTDA 14152.182227/2021-78 AI 22.211.567-0 172,62

. CENTRAL ACUCAREIRA SANTO ANTONIO S A 14152.037581/2022-20 AI 22.292.638-4 4.082,52

. CENTRAL ACUCAREIRA SANTO ANTONIO S A 14152.182570/2021-12 AI 22.211.910-1 3.508,21

. CENTRAL ACUCAREIRA SANTO ANTONIO S A 14152.182574/2021-09 AI 22.211.914-4 3.508,21

. CENTRAL ACUCAREIRA SANTO ANTONIO S A 14152.182576/2021-90 AI 22.211.916-1 5.264,40

. CLAUDEVICTON MONTEIRO DE ARAUJO 14152.174645/2021-91 AI 22.203.988-4 408,25

. CM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 14152.210933/2021-17 AI 22.240.239-3 4.056,85

. CM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 14152.210934/2021-61 AI 22.240.240-7 408,25

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.108032/2022-47 AI 22.363.089-6 2.041,25

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.142410/2022-11 AI 22.397.467-6 2.041,25

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.159901/2022-00 AI 22.414.943-1 2.041,25

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.180114/2022-19 AI 22.435.156-7 2.041,25

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.180115/2022-63 AI 22.435.157-5 371.199,64

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.180116/2022-16 AI 22.435.158-3 2.182,33

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.180117/2022-52 AI 22.435.159-1 4.853,35

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.180118/2022-05 AI 22.435.160-5 4.853,35

. COOFEMED COOPERATIVA DE TRABALHO DA SAUDE 14152.180119/2022-41 AI 22.435.161-3 2.910,96

. COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRODUTORES DO
BONIFACIO LTD

14152.143846/2022-28 AI 22.398.903-7 2.449,50

. DESTILARIA AUTONOMA PORTO ALEGRE LIMITADA - EM
R EC U P E R A

14152.038452/2022-59 AI 22.293.509-0 2.041,25

. DESTILARIA AUTONOMA PORTO ALEGRE LIMITADA - EM
R EC U P E R A

14152.202437/2021-90 AI 22.231.744-2 2.041,25

. EDJANE PEREIRA CAMPOS 14152.136910/2021-33 AI 22.166.740-7 1.100,70

. EDJANE PEREIRA CAMPOS 14152.136952/2021-74 AI 22.166.782-2 220,14

. EDJANE PEREIRA CAMPOS 14152.136993/2021-61 AI 22.166.823-3 73,38

. EDJANE PEREIRA CAMPOS 14152.137026/2021-16 AI 22.166.856-0 11,48
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SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00029/2023 publicado no D.O de 2023-12-28, Seção 3. Onde se lê: Vigência: 26/12/2023 a 27/12/2023. . Leia-se: Vigência: 26/12/2023 a 26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 27/12/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE ALAGOAS

SETOR DE MULTAS E RECURSOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DECISÃO YLTQ4H
A Seção de Multas e Recursos da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM ALAGOAS, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 1.151, de 30 de outubro de 2017,

e tendo em vista a tentativa frustrada de cientificação via postal, vem NOTIFICAR os empregadores abaixo relacionados da decisão que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração e/ ou o débito
constante da Notificação de Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NDFC, respectivos. No caso dos Autos de Infração, deverá ser providenciada a quitação da multa
relacionada, imposta por infração à legislação trabalhista, a qual será reduzida em 50%, conforme previsto no Art. 636, §6º do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT), desde que recolhida no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste Edital, nos termos do Art. 20, III, da Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro
de 2021. A multa deve ser paga na rede bancária, através de DARF, que pode ser emitido pela internet, por meio do endereço eletrônico https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/, na aba
"Pagamento", opção "Emitir DARF". No mesmo prazo, os débitos constantes da Notificação de Débito do FGTS deverão ser recolhidos, por meio de procedimento específico, junto à Caixa
Econômica Federal. A falta de recolhimento da multa e/ou do débito apurado na Notificação de Débito do FGTS, ou seu recolhimento incorreto, poderá implicar no encaminhamento do
processo à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, para inscrição no CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executiva judicial. Alternativamente, e no mesmo decêndio legal,
caberá a interposição de Recurso Voluntário, para a Coordenação-Geral de Recursos - CGR, em Brasília/DF, a ser protocolizado por meio do endereço eletrônico acima citado, na aba
"Protocolar", opção "Recurso". Não serão conhecidos recursos que não atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do Art. 41 da
Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro de 2021. O "Código de Acesso" exigido para visualização do processo, bem como para a prática eletrônica dos atos processuais, poderá ser obtido
junto à respectiva Unidade de Multas e Recursos, responsável pela tramitação do feito, cujo contato encontra-se disponível na Seção "Canais de Atendimento" do site já citado, ou por meio
do endereço https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Atendimento .

. E M P R EG A D O R P R O C ES S O DOCUMENTO V A LO R ( R $ )

. AUTO POSTO MANDACARU LTDA 14152.147845/2022-52 AI 22.402.902-9 811,37

. AUTO POSTO MANDACARU LTDA 14152.147855/2022-98 AI 22.402.912-6 146,76

. AUTO POSTO SEGURO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 14152.136548/2022-81 AI 22.391.605-6 1.622,74

. CAIO FELIPE EMPREENDIMENTOS LTDA 14152.019338/2023-19 AI 22.485.953-6 2.434,11

. COZINHA INDUSTRIAL EIRELI 14152.154242/2021-26 AI 22.183.834-1 1.981,26

. COZINHA INDUSTRIAL EIRELI 14152.154246/2021-12 AI 22.183.838-4 953,94

. COZINHA INDUSTRIAL EIRELI 14152.154249/2021-48 AI 22.183.841-4 1.467,60

. COZINHA INDUSTRIAL EIRELI 14152.154251/2021-17 AI 22.183.843-1 2.220,74

. COZINHA INDUSTRIAL EIRELI 14185.026590/2021-27 ND 20.213.681-7 33.278,55

. FERRAGENS E CONSTRUCAO PEREIRA LTDA 14152.144093/2021-97 AI 22.173.685-9 733,80

. FERRAGENS E CONSTRUCAO PEREIRA LTDA 14152.144094/2021-31 AI 22.173.686-7 217,98

. FERRAGENS E CONSTRUCAO PEREIRA LTDA 14152.144095/2021-86 AI 22.173.687-5 660,42

. FERRAGENS E CONSTRUCAO PEREIRA LTDA 14152.144097/2021-75 AI 22.173.689-1 2.265,74

. FERRAGENS E CONSTRUCAO PEREIRA LTDA 14185.024928/2021-14 ND 20.211.971-8 64.071,52

. HOTEL PRAIA DOURADA LTDA 14152.104416/2022-91 AI 22.359.473-3 3.429,88

. JOAO ROBERTO DA COSTA NETO 14152.069752/2022-80 AI 22.324.809-6 2.288,79

. JOAO ROBERTO DA COSTA NETO 14152.113523/2022-18 AI 22.368.580-1 9.736,44

. JOAO ROBERTO DA COSTA NETO 14152.129045/2022-50 AI 22.384.102-1 1.354,42

. JOAO ROBERTO DA COSTA NETO 14152.129046/2022-02 AI 22.384.103-0 2.257,73

. MARABA FLEX COMBUSTIVEIS LTDA 14152.156225/2021-23 AI 22.185.817-2 880,56

. MARABA FLEX COMBUSTIVEIS LTDA 14152.156226/2021-78 AI 22.185.818-1 660,42

. MARABA FLEX COMBUSTIVEIS LTDA 14152.156227/2021-12 AI 22.185.819-9 587,04

. MARABA FLEX COMBUSTIVEIS LTDA 14152.156228/2021-67 AI 22.185.820-2 1.127,33

. MARABA FLEX COMBUSTIVEIS LTDA 14152.156229/2021-10 AI 22.185.821-1 608,67

. MARABA FLEX COMBUSTIVEIS LTDA 14185.026904/2021-91 ND 20.214.015-6 28.321,69

Em 27 de Dezembro de 2023
MARILENE ALVES SANTOS

Chefe da Seção de Multas e Recursos

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DA BAHIA

SEÇÃO DE MULTAS E RECURSOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

REABERTURA DE PRAZO VR7B2U
A Seção de Multas e Recursos da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 1.151, de 30 de outubro de

2017, e tendo em vista a tentativa frustrada de cientificação via postal, vem NOTIFICAR os empregadores abaixo relacionados da REABERTURA DE PRAZO de defesa, ocorrida em virtude
do saneamento efetuado no âmbito do respectivo processo administrativo, e por força do Art. 19, II, da Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro de 2021. Eventuais defesas deverão
ser protocolizadas por meio do endereço eletrônico https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/, na aba "Protocolar", opção "Defesa", no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do
décimo dia da publicação deste Edital, nos termos do Art. 20, III, da Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro de 2021. Não serão conhecidas defesas que não atendam os requisitos
de admissibilidade (tempestividade, legitimidade, representação), diante do que preceitua o Arts. 26 e 27 da Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro de 2021. O "Código de Acesso"
exigido para visualização do processo, bem como para a prática eletrônica dos atos processuais, poderá ser obtido junto à respectiva Unidade de Multas e Recursos, responsável pela
tramitação do feito, cujo contato encontra-se disponível na Seção "Canais de Atendimento" do site já citado, ou por meio do endereço https://eprocesso . s i t . t r a b a l h o . g o v . b r / At e n d i m e n t o
.
. E M P R EG A D O R P R O C ES S O DOCUMENTO
. BITARRON VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 14152.048821/2021-31 AI 22.080.567-9

Em 26 de Dezembro de 2023
ADRIANA MAIA SANTOS

Chefe da Seção de Multas e Recursos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DECISÃO JXSTKJ
A Seção de Multas e Recursos da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 1.151, de 30 de outubro de 2017,

e tendo em vista a tentativa frustrada de cientificação via postal, vem NOTIFICAR os empregadores abaixo relacionados da decisão que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração e/ ou o débito
constante da Notificação de Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NDFC, respectivos. No caso dos Autos de Infração, deverá ser providenciada a quitação da multa
relacionada, imposta por infração à legislação trabalhista, a qual será reduzida em 50%, conforme previsto no Art. 636, §6º do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT), desde que recolhida no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação deste Edital, nos termos do Art. 20, III, da Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro
de 2021. A multa deve ser paga na rede bancária, através de DARF, que pode ser emitido pela internet, por meio do endereço eletrônico https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/, na aba
"Pagamento", opção "Emitir DARF". No mesmo prazo, os débitos constantes da Notificação de Débito do FGTS deverão ser recolhidos, por meio de procedimento específico, junto à Caixa
Econômica Federal. A falta de recolhimento da multa e/ou do débito apurado na Notificação de Débito do FGTS, ou seu recolhimento incorreto, poderá implicar no encaminhamento do
processo à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, para inscrição no CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executiva judicial. Alternativamente, e no mesmo decêndio legal,
caberá a interposição de Recurso Voluntário, para a Coordenação-Geral de Recursos - CGR, em Brasília/DF, a ser protocolizado por meio do endereço eletrônico acima citado, na aba
"Protocolar", opção "Recurso". Não serão conhecidos recursos que não atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do Art. 41 da
Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro de 2021. O "Código de Acesso" exigido para visualização do processo, bem como para a prática eletrônica dos atos processuais, poderá ser obtido
junto à respectiva Unidade de Multas e Recursos, responsável pela tramitação do feito, cujo contato encontra-se disponível na Seção "Canais de Atendimento" do site já citado, ou por meio
do endereço https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Atendimento .

. E M P R EG A D O R P R O C ES S O DOCUMENTO V A LO R ( R $ )

. AGROPECUARIA RIO UNA LTDA 14185.015350/2022-88 ND 20.241.300-4 142.029,26

. AGUIA REAL SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI 14152.210415/2022-84 AI 22.465.457-8 6.526,80

. AGUIA REAL SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI 14152.210416/2022-29 AI 22.465.458-6 5.271,38

. AGUIA REAL SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI 14152.210418/2022-18 AI 22.465.460-8 3.807,30
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Estudo Técnico Preliminar 31/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 19964.104662/2022-10

2. Descrição da necessidade

Não se aplica, conforme §5° do art. 24 da Instrução Normativa n° 5, de 2017.

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-
de-26-de-maio-de-2017-20237783

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Inspeção do Trabalho Luiz Felipe Brandão de Mello

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão), na fabricação das aquisições decorrentes desta licitação, seguir as normas e diretrizes de
sustentabilidade ambiental estabelecidas no art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 2010, no Decreto nº 7.746, de 5 de
junho de 2012, no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União disponibilizado no sítio eletrônico
https://www.gov.br/agu/pt-br/, no Conselho Nacional de Trânsito (Contran), no Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama)
e no Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve).

A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestação dos serviços.

A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, em anexo à proposta de preços
(conforme modelo anexo), sob pena de recusa desta, para fins de dar efetiva aplicação dos critérios, ações ambientais e
socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental no edital de licitação da Administração.

O modelo para contratação corresponde ao item consolidado na Pesquisa de Preços.

Não será admitida a subcontratação do objeto.

Não há necessidade de transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

5. Levantamento de Mercado

Foram realizadas pesquisas de preços de mercado, conforme procedimentos estabelecidos nos arts. 5º e 6° da Instrução
Normativa n° 73, de 2020.

Foi realizada pesquisa de itens com características similares às pretendidas para aquisição, por meio de consulta ao  Painel desite
Preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br), bem como em sítios eletrônicos especializados.

O preço máximo aceitável para a contratação foi estabelecido a partir dos valores médios encontrados, acrescidos de reajuste no
montante de 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento), a depender do objeto.
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6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de veículos por meio da realização de licitação na modalidade pregão eletrônico para registro de preços, para suporte
às funções do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho.

Os veículos devem ser entregues na sede, em Brasília, para recebimento e conferência.

Conforme plano de aquisição de veículos,  deverão ser adquiridos veículos do tipo caminhonete (picape), camioneta ( ) eSUV
passeio (  ou ).hatch sedan

Os veículos devem atender integralmente as normas e diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), do Conselho
Nacional do Meio Ambiente (Conama) e do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve).

Os veículos devem ser entregues acompanhados de documentos e manuais em Língua Portuguesa.

As especificações seguem abaixo listadas:

1. Veículo Automotor Caminhonete - Picape

Especificação: Veículo automotor, tipo caminhonete, tipo picape, zero quilômetro, cabine dupla, montada sobre chassi,
carroceria em aço e original de fábrica, com compartimentos de passageiros e carga em ambientes separados; pintura original de
fábrica, preferencialmente na cor branca; engate reboque; protetor de caçamba ou aplicação de poliuréia; capota marítima com
chave; 4 (quatro) portas laterais e 1 (uma) tampa na carroceria; faróis de milha ou neblina; capacidade de transporte de 5 (cinco)
passageiros, incluindo motorista; motor a diesel; tanque de combustível com capacidade mínima de 65 litros; potência mínima de
180 cv; protetores de cárter, de transmissão e de tanque de combustível fabricados em aço; dimensões mínimas: comprimento
4.800 mm, largura 1.740 mm, distância entre os eixos 2.430 mm e carga útil mínima de 950 kg; Ângulo de entrada mínimo de
28º, ângulo de saída mínimo de 22º, altura mínima do solo de 198 mm, transmissão manual ou automática, com sistema 4X2
traseira, 4X4 tempo parcial, reduzida, e travamento automático das rodas; direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica; rodas
de aço ou liga leve mínimo 16"; pneus para todo tipo de terreno; ar-condicionado de fábrica integrado; bancos em couro, ou em
vinil ou com revestimento de capas em  (com as adaptações que se fizerem necessárias),  admitindo-se adaptação porcourvin
empresa autorizada pelo fabricante; retrovisores externos e acionamento posicional por comando; alarme e travas elétricaskit 
com acionamento de comando na chave,  multimídia com tela ; vidros elétricos nas 2 (duas) portas; no mínimo 2kit touch screen
(dois) (passageiro e motorista); jogo de tapetes original do veículo ou instalado em concessionária autorizada ouairbags 
transformadora homologada da fabricante; películas não reflexivas com nível mínimo de transparência estabelecido na legislação
vigente.

2. Veículo Automotor Camioneta - SUV

Especificação: Veículo automotor, tipo camioneta, tipo , zero quilômetro, montada sobre chassi, carroceria em aço e originalSUV
de fábrica, com compartimentos de passageiros e carga em ambientes integrados; pintura original de fábrica, preferencialmente
na cor preta; engate reboque; 4 (quatro) portas laterais e 1 (uma) traseira; faróis de milha ou neblina; capacidade de transporte
para, no mínimo, 5 (cinco) passageiros, incluindo motorista; motor a diesel; tanque de combustível com capacidade mínima de 65
litros; potência mínima de 180 cv; protetores de cárter, de transmissão e de tanque de combustível fabricados em aço; dimensões
mínimas: comprimento 4.769 mm, largura 1.815 mm, distância entre os eixos 2.700 mm e carga útil mínima de 540 kg; Ângulo
de entrada mínimo de 29º, ângulo de saída mínimo de 22º, altura mínima do solo de 198 mm, transmissão manual ou automática,
com sistema 4X2 traseira, 4X4 tempo parcial, reduzida, e travamento automático das rodas; direção hidráulica, elétrica ou eletro-
hidráulica; rodas de aço ou liga leve mínimo 16"; pneus para todo tipo de terreno; ar-condicionado de fábrica integrado; bancos
em couro, ou em vinil ou com revestimento de capas em  (com as adaptações que se fizerem necessárias), originais decourvin
fábrica,  admitindo-se adaptação por empresa autorizada pelo fabricante; retrovisores externos e acionamento posicional por
comando;  alarme e travas elétricas com acionamento de comando na chave,  multimídia com tela ; vidroskit kit  touch screen
elétricos nas 4 (quatro) portas; no mínimo 2 (dois)  (passageiro e motorista); jogo de tapetes original do veículo ouairbags
instalado em concessionária autorizada ou transformadora homologada da fabricante; películas não reflexivas com nível mínimo
de transparência estabelecido na legislação vigente.

3. Veículo Automotor Passeio -  ou Hatch Sedan

Especificação: Veículo automotor, tipo passeio, tipo  ou , zero quilômetro; motorização mínima 1.3 ou mínimoHATCH SEDAN
85 cv, , 5 (cinco) portas, incluso bagageiro; ar-condicionado de fábrica integrado;  multimídia com tela  ; vidrosflex kit touch screen
elétricos nas 4 (quatro) portas; direção hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica;  alarme e travas elétricas com acionamento dekit
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comando na chave; câmbio manual ou automático; freios com ; no mínimo 2 (dois)  (passageiro e motorista); rodasABS airbags
de aço ou liga leve; direção hidráulica ou elétrica; tração dianteira; jogo de tapetes original do veículo; películas não reflexivas
com nível mínimo de transparência estabelecido na legislação vigente.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Está prevista a aquisição dos veículos na seguinte quantidade:

Veículos tipo 1 – Veículo Automotor Caminhonete - Picape - 79

Veículos tipo 2 –  Veículo Automotor Camioneta - SUV - 74

Veículos tipo 3 - Veículo Automotor Passeio -  ou  - 72Hatch Sedan

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 62.084.386,65

A pesquisa de preços está consolidada no documento SEI nº 0189327.

Utilizando o método matemático da média aritmética, bem como aplicando-se ajuste  para determinação do preço máximo
aceitável estimados para a contratação, foram obtidos os valores unitários abaixo:

Item Descrição/Especificação
Código 
CATMAT

Unidade de 
Medida

Quantidade
Valor unitário 
estimado (média)

Valor 
máximo 
aceitável

1 Veículo Automotor Caminhonete - Picape 483232 Unidade 79 R$ 284.514,46  R$ 312.965,91 

2 Veículo Automotor Camioneta - SUV 469936 Unidade 74 R$ 372.496,00 R$ 391.120,80

3
Veículo utilitário novo, tipo passeio (hatch 
ou sedan), cinco lugares.

471063 Unidade 72 R$ 106.277,03 R$ 116.904,73

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução foi parcelada em itens considerando o tipo de veículo.

Optou-se por não parcelar a solução em grupos distribuídos em nível geográfico, porque é necessária a entrega de todos os itens
na unidade sede, para conferência e posterior distribuição.

Além disso, o particionamento da solução em lotes viria a prejudicar a economia de escala, não sendo favorável à Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica, conforme §5° do art. 24 da Instrução Normativa n° 5, de 2017.

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-
de-26-de-maio-de-2017-20237783
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Não se aplica, conforme §5° do art. 24 da Instrução Normativa n° 5, de 2017.

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-
de-26-de-maio-de-2017-20237783

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Não se aplica, conforme §5° do art. 24 da Instrução Normativa n° 5, de 2017.

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-
de-26-de-maio-de-2017-20237783

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica, conforme §5° do art. 24 da Instrução Normativa n° 5, de 2017.

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-
de-26-de-maio-de-2017-20237783

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica, conforme §5° do art. 24 da Instrução Normativa n° 5, de 2017.

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-
de-26-de-maio-de-2017-20237783

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Não se aplica, conforme §5° do art. 2 da Instrução Normativa n° 5, de 2017.

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20239255/do1-2017-05-26-instrucao-normativa-n-5-
de-26-de-maio-de-2017-20237783

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VIRGÍLIO PIRES DE MIRANDA JUNIOR
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 12/09/2023 às 09:39:16.

 

 

 

 

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL
Integrante Técnica

 Assinou eletronicamente em 12/09/2023 às 08:52:16.

 

 

 

 

JULIO CESAR DO NASCIMENTO
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 11/09/2023 às 15:42:15.

 

 

 

 

MARIO ROBERTO MELO SILVA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 11/09/2023 às 17:24:23.
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Governo do Estado de Roraima
Polícia Civil do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

INFORMAÇÃO

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAR EM INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS
PARTICIPAÇÃO IRP  00001/2022
 
 
IRP: 00001/2022
Órgão Gerenciador: UASG: 00045 - COORDENAÇÃO GERAL DE REC. LOGÍSTICOS - MTPS
 
1. PROPÓSITO
1.1 Justificar e autorizar a Polícia Civil do Estado de Roraima – PCRR, UASG 927020 -,
na condição de Órgão Participante, a integrar a licitação de Registro de Preço supra
indicado, tendo por objeto a eventual aquisição de veículos automotores novos.
 
2. JUSTIFICATIVA:
2.1. Considerando a definição de órgão participante como “órgão ou entidade da
administração pública federal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços”;
2.2. Considerando as competências do órgão participante, nos termos do DECRETO Nº
7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, abaixo transcrito:
 

Art. 6º O órgão participante será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e
respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer
parte, devendo ainda:
I – garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro
de preços estejam formalizados e aprovados pela
autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a
utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da
realização do procedimento licitatório; e
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços,
inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.
Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar,
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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2.3. Considerando que foi registrada no sítio www.comprasnet.gov.br, por meio de senha
pessoal do Setor Competente da UASG interessada, a manifestação de interesse em
participar do registro de preços, sendo registrada na IRP do órgão gerenciador a estimativa
de consumo, o local de entrega e demais elementos considerados pertinentes, cumprindo
assim na integra o art. 6 do Decreto Nº 7.892/2013;
2.4. Considerando que o Termo de Referência da UASG Gerenciadora atende as
necessidades desta Organização;
2.5. Considerando que a Polícia Civil do Estado de Roraima, no cumprimento de suas
competências estabelecida na Lei Complementar nº 055/2001, quais sejam, o exercício,
com exclusividade, das funções de polícia judiciária e a apuração, no território do Estado,
das infrações penais, exceto as militares, visando à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, incumbe, ressalvada a competência da União,
disponibilizar meios de transporte e desenvolvimento de atividades fim.
2.6. Considerando que os quantitativos a serem adquiridos foram estimados observando a
necessidade das unidades policiais.
2.7. Considerando que a participação da Polícia Civil na licitação a ser realizada pelo Órgão
Gerenciador, apresenta o planejamento inicial do quantitativo possível de contratação por
esse Órgão Participante, tendo como escopo a flexibilidade na distribuição dos bens para
suprir as demandas previstas, a fim de assegurar com oportunidade, ganho de eficiência,
viabilidade e economicidade para a administração pública estadual, conforme o estabelecido
na forma da lei.
2.8. Considerando que é importante lembrar, com fulcro no artigo 16 do Decreto nº
7.892/2013, que do registro de preços não decorre para administração, a obrigação de
contratar, bem como a obrigatoriedade de adquirir a totalidade dos bens registrados, caso
não disponha do respectivo orçamento.
2.9. Recomendo a Participar do Pregão Eletrônico supra indicado, na condição de UG
participante Polícia Civil do Estado de Roraima – PCRR – UASG 927020 -, que tem
como objeto a eventual aquisição de veículos automotores novos visando atender as
necessidades da UASG Gerenciadora e demais órgãos participantes.
 
3. ITEM, DESCRIÇÃO E QUANTIDADE
3.1. De acordo com a minuta do Termo de Referência, constante nos autos do processo
administrativo SEI nº 19105.019664/2022.16, segue abaixo o item atualizado de interesse
deste Órgão Participante, bem como os respectivos quantitativos, considerando um período
de vigência de 12 (doze) meses:
 

Item
Descrição

/
Especificação

Identificação
CATMAT

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário

Aceitável
(R$)

 
Valor
total

Veículo
Automotor
Caminhonete –
Picape
Especificação:
Veículo
automotor, tipo
caminhonete, tipo
picape, zero
quilômetro,
cabine dupla,
montada sobre
chassi, carroceria
em aço e original
de fábrica, com
compartimentos
de passageiros e
carga em
ambientes
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1 Material

separados;
engate reboque;
protetor de
caçamba ou
aplicação de
poliuréia; capota
marítima com
chave; 4 (quatro)
portas laterais e 1
(uma) tampa na
carroceria; faróis
de milha ou
neblina;
capacidade de
transporte de 5
(cinco)
passageiros,
incluindo
motorista; motor
a diesel; tanque
de combustível
com capacidade
mínima de 65
litros; potência
mínima de 180
cv; protetores de
cárter de
transmissão e de
tanque de
combustível
fabricados em
aço; dimensões
mínimas:
comprimento
4.800 mm,
largura 1.740
mm, distância
entre os eixos
2.430 mm e
carga útil mínima
de 950 kg; Ângulo
de entrada
mínimo de 28º,
ângulo de saída
mínimo de 22º,
altura mínima do
solo de 198mm,
transmissão
manual ou
automática, com
sistema 4X2
traseira, 4X4
tempo parcial,
reduzida, e
travamento
automático das
rodas; direção
hidráulica, elétrica
ou eletro-
hidráulica; rodas

Unidade 20 289.717,14 5.794.342,8
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de aço ou liga
leve mínimo 16";
pneus para todo
tipo de terreno;
ar-condicionado
de fábrica
integrado; bancos
em couro
originais;
retrovisores
externos e
acionamento
posicional por
comando; kit
alarme e travas
elétricas com
acionamento de
comando na
chave, kit
multimídia com
tela touch screen;
vidros elétricos
nas 2 (duas)
portas; no mínimo
2 (dois) airbags
(passageiro e
motorista); jogo
de tapetes
original do veículo;
películas não
reflexivas com
nível mínimo de
transparência
estabelecido na
legislação vigente.
Veículo
Automotor
Camioneta – SUV
Especificação:
Veículo
automotor, tipo
camioneta, tipo
SUV, zero
quilômetro,
montada sobre
chassi, carroceria
em aço e original
de fábrica, com
compartimentos
de passageiros e
carga em
ambientes
integrados;
engate reboque;
4 (quatro) portas
laterais e 1 (uma)
traseira; faróis de
milha ou neblina;
capacidade de
transporte de 5
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2 Material

(cinco)
passageiros,
incluindo
motorista; motor
a diesel; tanque
de combustível
com capacidade
mínima de 65
litros; potência
mínima de 180
cv; protetores de
cárter de
transmissão e de
tanque de
combustível
fabricados em
aço; dimensões
mínimas:
comprimento
4.780 mm,
largura 1.815
mm, distância
entre os eixos
2.700 mm e
carga útil mínima
de 600 kg; Ângulo
de entrada
mínimo de 29º,
ângulo de saída
mínimo de 22º,
altura mínima do
solo de 198mm,
transmissão
manual ou
automática, com
sistema 4X2
traseira, 4X4
tempo parcial,
reduzida, e
travamento
automático das
rodas; direção
hidráulica, elétrica
ou eletro
hidráulica; rodas
de aço ou liga
leve mínimo 16";
pneus para todo
tipo de terreno;
ar-condicionado
de fábrica
integrado; bancos
em couro;
retrovisores
externos e
acionamento
posicional por
comando; kit
alarme e travas
elétricas com

Unidade 10 415.020,82 4.150.208,2
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acionamento de
comando na
chave, kit
multimídia com
tela touch screen;
vidros elétricos
nas 4 (quatro)
portas; no mínimo
2 (dois) airbags
(passageiro e
motorista); jogo
de tapetes
original do veículo;
películas não
reflexivas com
nível mínimo de
transparência
estabelecido na
legislação vigente.

3 Material

Veículo
Automotor
Passeio - Hatch
ou Sedan
Especificação:
Veículo
automotor, tipo
passeio, tipo
HATCH ou
SEDAN, zero
quilômetro;
motorização
mínima 1.3 OU
mínimo 85 cv,
flex, 5 (cinco)
portas, incluso
bagageiro; ar
condicionado de
fábrica integrado;
kit multimídia com
tela touch screen;
vidros elétricos
nas 4 (quatro)
portas; direção
hidráulica, elétrica
ou eletro-
hidráulica; kit
alarme e travas
elétricas com
acionamento de
comando na
chave; câmbio
manual ou
automático; freios
com ABS; no
mínimo 2 (dois)
airbags
(passageiro e
motorista); rodas
de aço ou liga
leve; direção

Unidade 30 105.535,83 3.166.074,9
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hidráulica ou
elétrica; tração
dianteira; jogo de
tapetes original
do  veículo;
películas não
reflexivas com
nível mínimo de
transparência
estabelecido na
legislação vigente.

TOTAL: 13.110.625,90
*Informo que a pesquisa de preço utilizada foi a realizada pelo órgão gerenciador.
 
4. LOCAL DE ENTREGA:
4.1. Coordenadoria Geral de Gestão Logística Estadual – CGGLE/SEGAD
Endereço: Rua Miguel Lupe Martins, 214, CEP 69.306-715 – Bairro São Pedro – Boa Vista –
RR
Horário de atendimento: segunda a sextas-feiras das 07:30 às 13:30hs.
4.2. Dados do Órgão / Contato:
Polícia Civil do Estado de Roraima – PCRR – UASG 927020        
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 3859 (antigo 2098), Canarinho, Boa Vista – RR, CEP 69.306-
545.
CNPJ: 21.082.624/0001-75.
Setor Responsável: Departamento de Administração.
Telefone: 95 98412-2724/ 98111-0020.
E-mail: da@policiacivil.rr.gov.br / jimmy.segundo@policiacivil.rr.gov.br
 
5. PREÇO
5.1. Declaramos que os preços estimados para o item manifestado, encontra-se de acordo
com os praticados no mercado local deste Órgão/Unidade.
 
Boa Vista - RR, data registrada no sistema.
 

(assinado eletronicamente)
JIMMY SANTANA DE CARVALHO SEGUNDO

Diretor do Departamento de Administração
(Responsável pelo Cadastro da IRP)

 
 
AUTORIZO:
 
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços em lide,
concordando com o objeto a ser licitado, e com os termos presentes no Termo de
Referência consolidado pelo órgão gerenciador, considerando as razões, argumentações e
justificativas expostas no item 2 do presente Termo de Justificativa/Participação, as quais
acolho integralmente, e com fundamento na disposição do art. 38, da Lei nº 8.666, de 21
de Junho de 1993, do artigo 21, inciso V, do Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de
2000 e artigo 8º, inciso V do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2020 e
em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.892/2013,
 
Boa Vista - RR, data registrada no sistema.
 

(assinado eletronicamente)
DARLINDA DE MOURA SANTOS VIANA

Delegada-Geral Adjunta
 

Documento assinado eletronicamente por Jimmy Santana de Carvalho
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Segundo, Diretor do Departamento de Administração - DA, em
21/10/2022, às 12:35, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Darlinda de Moura Santos Viana,
Delegada Geral Adjunta de Polícia Civil, em 21/10/2022, às 13:00,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 6614042 e o
código CRC 87BFE586.

19105.019664/2022.16 6614042v5
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Governo do Estado de Roraima

Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado de Roraima


"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
MANIFESTAÇÃO

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAR EM INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS

IRP Nº 001/2022 - UASG 400045
IRP: 001/2022
Órgão Gerenciador: UASG: 400045 - COORDENAÇÃO GERAL DE REC. LOGÍSTICOS - MTPS

1. PROPÓSITO
1.1 Justificar e autorizar o  FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  (FESP/RR),
UASG 927916, na condição de Órgão Participante, a integrar a Intenção de Registro de Preço - IRP nº
01/2022, do Órgão Gerenciador 400045 - COORDENAÇÃO GERAL DE REC. LOGÍSTICOS - MTPS,
que tem por objeto Aquisição de veículos automotores novos, para suporte às atividades do Sistema
Federal de Inspeção do Trabalho.
2.JUSTIFICATIVA
2.1 O Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado de Roraima (FESP/RR) foi criado pela Lei nº 1.355
de 25 de novembro de 2019 (Diário Oficial do Estado de Roraima de 25 de novembro de 2019) e tem por
objetivo financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento dos Órgãos
componentes do Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado de Roraima. A presente
aquisição pretende atender as demandas operacionais dos órgãos de segurança pública, conforme projetos
apresentados bem como as  metas e ações dos planos de aplicações apresentados  para uso dos recursos
repassados do FNSP na modalidade fundo a fundo.
2.2 Os quantitativos a serem adquiridos foram estimados observando a demandas apresentada pelos órgãos
de segurança pública do Estado.
2.3 A participação da FESP/RR na licitação a ser realizada pelo  Órgão Gerenciador, apresenta o
planejamento inicial do quantitativo possível de contratação por  esse Órgão Participante, tendo como
escopo a flexibilidade na distribuição dos bens para suprir as demandas previstas, a fim de assegurar com
oportunidade, ganho de eficiência, viabilidade e economicidade para a administração pública estadual,
conforme o estabelecido na forma da lei.
2.4 É Importante lembrar, com fulcro no artigo 16, do Decreto nº 7.892/2013, que do registro de preços
não decorre para administração, a obrigação de contratar, bem como a obrigatoriedade de adquirir a
totalidade dos bens registrados, caso não dispunha do respectivo orçamento.
3. DEMONSTRATIVO DAS NECESSIDADES

Item
Descrição

/
Especificação

Identificação

CATMAT

Unidade
de

Medida
Quantidade

Valor
Unitário
Aceitável

(R$)

Valor
total (R$)

1 Material Veículo Automotor
Caminhonete – Picape
Especificação: Veículo
automotor, tipo caminhonete,
tipo picape, zero quilômetro,
cabine dupla, montada sobre
chassi, carroceria em aço e
original de fábrica, com

Unidade 30 289.717,14 8.691.514,20
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compartimentos de passageiros
e carga em ambientes
separados; engate reboque;
protetor de caçamba ou
aplicação de poliuréia; capota
marítima com chave; 4
(quatro) portas laterais e 1
(uma) tampa na carroceria;
faróis de milha ou neblina;
capacidade de transporte de 5
(cinco) passageiros, incluindo
motorista; motor a diesel;
tanque de combustível com
capacidade mínima de 65
litros; potência mínima de 180
cv; protetores de cárter de
transmissão e de tanque de
combustível fabricados em
aço; dimensões mínimas:
comprimento 4.800 mm,
largura 1.740 mm, distância
entre os eixos 2.430 mm e
carga útil mínima de 950 kg;
Ângulo de entrada mínimo de
28º, ângulo de saída mínimo
de 22º, altura mínima do solo
de 198mm, transmissão
manual ou automática, com
sistema 4X2 traseira, 4X4
tempo parcial, reduzida, e
travamento automático das
rodas; direção hidráulica,
elétrica ou eletro-hidráulica;
rodas de aço ou liga leve
mínimo 16"; pneus para todo
tipo de terreno; ar-
condicionado de fábrica
integrado; bancos em couro
originais; retrovisores externos
e acionamento posicional por
comando; kit alarme e travas
elétricas com acionamento de
comando na chave, kit
multimídia com tela touch
screen; vidros elétricos nas 2
(duas) portas; no mínimo 2
(dois) airbags (passageiro e
motorista); jogo de tapetes
original do veículo; películas
não reflexivas com nível
mínimo de transparência
estabelecido na legislação
vigente.

2 Material Veículo Automotor Camioneta
– SUV Especificação: Veículo
automotor, tipo camioneta, tipo
SUV, zero quilômetro,

Unidade 20 415.020,82 8.300.416,40
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montada sobre chassi,
carroceria em aço e original de
fábrica, com compartimentos
de passageiros e carga em
ambientes integrados; engate
reboque; 4 (quatro) portas
laterais e 1 (uma) traseira;
faróis de milha ou neblina;
capacidade de transporte de 5
(cinco) passageiros, incluindo
motorista; motor a diesel;
tanque de combustível com
capacidade mínima de 65
litros; potência mínima de 180
cv; protetores de cárter de
transmissão e de tanque de
combustível fabricados em
aço; dimensões mínimas:
comprimento 4.780 mm,
largura 1.815 mm, distância
entre os eixos 2.700 mm e
carga útil mínima de 600 kg;
Ângulo de entrada mínimo de
29º, ângulo de saída mínimo
de 22º, altura mínima do solo
de 198mm, transmissão
manual ou automática, com
sistema 4X2 traseira, 4X4
tempo parcial, reduzida, e
travamento automático das
rodas; direção hidráulica,
elétrica ou eletro hidráulica;
rodas de aço ou liga leve
mínimo 16"; pneus para todo
tipo de terreno; ar-
condicionado de fábrica
integrado; bancos em couro;
retrovisores externos e
acionamento posicional por
comando; kit alarme e travas
elétricas com acionamento de
comando na chave, kit
multimídia com tela touch
screen; vidros elétricos nas 4
(quatro) portas; no mínimo 2
(dois) airbags (passageiro e
motorista); jogo de tapetes
original do veículo; películas
não reflexivas com nível
mínimo de transparência
estabelecido na legislação
vigente.

3 Material Veículo Automotor Passeio -
Hatch ou Sedan Especificação:
Veículo automotor, tipo
passeio, tipo HATCH ou
SEDAN, zero quilômetro;

Unidade 40 105.535,83 4.221.433,20
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motorização mínima 1.3 OU
mínimo 85 cv, flex, 5 (cinco)
portas, incluso bagageiro; ar
condicionado de fábrica
integrado; kit multimídia com
tela touch screen; vidros
elétricos nas 4 (quatro) portas;
direção hidráulica, elétrica ou
eletro-hidráulica; kit alarme e
travas elétricas com
acionamento de comando na
chave; câmbio manual ou
automático; freios com ABS;
no mínimo 2 (dois) airbags
(passageiro e motorista); rodas
de aço ou liga leve; direção
hidráulica ou elétrica; tração
dianteira; jogo de tapetes
original do   veículo; películas
não reflexivas com nível
mínimo de transparência
estabelecido na legislação
vigente.

TOTAL 21.213.363,80

*Informo que a pesquisa de preço utilizada foi a realizada pelo órgão gerenciador.
4. LOCAL DE ENTREGA:
Fundo Estadual de Segurança Pública - FESP-RR - UASG 927916
Endereço: Av. Ville Roy, 5604 - Centro, Boa Vista - RR, 69301-000
CNPJ: 35.634.306/0001-84
Setor Responsável: FESP
Telefone 095 981043404
E-mail: executiva.fesp@sesp.rr.gov.br
5.FONTE DE RECURSOS
Usaremos para aquisição do objeto desta IRP recursos oriundos da seguinte fonte:
( X ) RECURSO FUNDO A FUNDO;
(     ) RECURSO DE CONVÊNIO;
(     ) RECURSO PRÓPRIO.
(     ) OUTROS.

 
Em Boa Vista-RR, na data registrada no sistema. 

assinatura eletrônica
TIAGO POERSCHKE BICA

Secretário Executivo do FESP/RR
 
AUTORIZO:
A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços em lide, concordando com o
objeto a ser licitado, considerando as razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente
Termo de Justificativa/Participação, as quais acolho integralmente, com fundamento nas disposições do
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art. 38, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, do artigo 21, inciso V, do Decreto Federal nº 3.555, de 8
de agosto de 2000 e do artigo 8º, inciso V do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e em
cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 7.892/2013.

Em Boa Vista-RR, na data registrada no sistema.
assinatura eletrônica

EDISON PROLA - CEL PM
Secretário de Estado da Segurança Pública

Presidente do Conselho Gestor do FESP/RR
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Poerschke Bica, Secretário Executivo, em
25/10/2022, às 10:55, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Edison Prola, Secretário de Estado da Segurança
Pública, em 25/10/2022, às 13:45, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 6655569 e o código CRC 6664B90A.

19105.019664/2022.16 6655569v3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3555.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
https://sei.rr.gov.br/autenticar

	Termo de Contrato - Compra 1094693

